PROJETO DE LEI Nº 2387/2006

Dispõe sobre o fornecimento de material escolar para alunos do ensino fundamental da rede municipal e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º O Poder Executivo Municipal  fornecerá, anualmente,  “kit escolar”  aos alunos do ensino fundamental, 1º Ciclo, da rede municipal de ensino, cujas famílias comprovarem  não possuir condições financeiras para essa aquisição. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei considera-se ausência de capacidade financeira a comprovação de desemprego do pai ou responsável, ou o percebimento por estes de renda não superior a 02 (dois) salários mínimos. 

Art. 2º O pai ou responsável deverá pleitear o benefício comprovando a sua situação com a carteira de trabalho e/ou, na falta deste documento, mediante declaração de próprio punho, e sob as penas da lei. 

Art. 3º O kit escolar de que trata o artigo 1º desta lei será composto dos seguintes itens: 

I – para os primeiros dois anos do 1º Ciclo de formação básica::

a) 04 cadernos do tipo brochura de 50 fls.;

b) 01 borracha;
c) 05 lápis preto nº 02;
d) 01 caixa de lápis de cor;
e) 01 cola lavável, não tóxica;
f) 01 tesoura sem ponta;
g) 01 apontador;
h) 01 livro de história infantil;
i) 01 camiseta de manga curta;
j) 01 bermuda;
k) 02 pares de meias;
l) 01 par tênis;
m) 01 mochila.
II – para os três anos finais do 1º Ciclo de formação básica:
a) 06 cadernos do tipo brochura de 50 fls.;

b) 01 borracha;

c) 05 lápis preto nº 02;

d) 01 caixa de lápis de cor;

e) 01 cola lavável sem ponta;

f) 01 tesoura sem ponta;

g) 01 apontador;

h) 01 livro infantil;

i) 01 camiseta de manga curta;

j) 01 bermuda;

k) 02 pares de meias;

l) 01 par de tênis;

m) 01 mochila.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de janeiro de 2006.
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